
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.155.374 - SC (2017/0207433-3)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
AGRAVADO  : PAULO CONCEIÇÃO CAMINHA 
ADVOGADOS : DOUGLAS CLASEN  - SC018419 
   LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA  - SC017476 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 12, CAPUT E 
III, DA LIA. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE NA COMINAÇÃO DAS SANÇÕES. 
RESTABELECIMENTO DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO DOS DIREITOS 
POLÍTICOS, POR TRÊS ANOS, E APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE MULTA 
CIVIL EM CINCO VEZES O VALOR DA REMUNERAÇÃO RECEBIDA 
PELO AGENTE. AGRAVO CONHECIDO PARA CONHECER DO 
RECURSO ESPECIAL, DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO. 
1. Inexiste, no caso dos autos, violação ao art. 12, caput e III, da LIA, no que diz 
respeito à sanção de proibição de contratar, porquanto a justificação do Tribunal de 
origem para a exclusão da sanção consiste, apenas, em valoração de prova sobre o 
conjunto fático-probatório dos autos. 
2. Por outro lado, a conduta do réu, que consistiu na obstrução injustificada a atividade 
de equipe de Força-Tarefa, ainda que em contexto no qual presente relação de 
subordinação, viola os princípios da impessoalidade, legalidade, lealdade às instituições, 
eficiência e razoabilidade, informadores do agir público-administrativo, razão pela qual 
as sanções devem ser majoradas, nos termos da fundamentação. 
3. Agravo conhecido para conhecer do recurso especial, dando-lhe parcial provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, vencido o Sr. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, dar parcial provimento ao recurso especial para restabelecer a sanção 
de suspensão dos direitos políticos, pelo período de 3 anos, bem como a aplicação da multa civil em 
cinco vezes o valor da última remuneração recebida pelo réu, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria (Presidente) 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.155.374 - SC (2017/0207433-3)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
AGRAVADO  : PAULO CONCEIÇÃO CAMINHA 
ADVOGADOS : DOUGLAS CLASEN  - SC018419 
   LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA  - SC017476 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Trata-se de 

agravo em recurso especial interposto pelo Ministério Público estadual, conta decisão do Tribunal de 

Justiça do Estado de Santa Catarina que inadmitiu recurso especial contra acórdão proferido por 

aquela Corte, que decidiu a controvérsia dos autos conforme a seguinte ementa (fls. 776/777):

AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - 
ATO COMETIDO PELO COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR - 
FORÇA-TAREFA DESIGNADA PARA FISCALIZAR EVENTUAL EXPLORAÇÃO 
SEXUAL DE MENORES EM BARES E BOATES NA REGIÃO DE JOINVILLE - 
OBSTRUÇÃO INDEVIDA DA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DO COMANDANTE 
NUMA DAS BOATES - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - CONDUTA 
OFENSIVA AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 11, 
"CAPUT" E INCISO I DA LEI FEDERAL N. 8.429/92) - APLICAÇÃO DAS 
SANÇÕES DO ART. 12, INCISO III, DA LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - 
DESNECESSIDADE DE ALGUMAS SANÇÕES - REDUÇÃO DA MULTA CIVIL - 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Os atos de improbidade administrativa "são aqueles que, possuindo natureza civil e 
devidamente tipificada em lei federal, ferem direta ou indiretamente os princípios 
constitucionais e legais da administração pública, independentemente de importarem 
enriquecimento ilícito ou de causarem prejuízo material ao erário público" (Alexandre 
de Moraes).
O art. 11, inciso I da Lei Federal n. 8.429/92 determina que "constitui ato de 
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente praticar ato visando fim proibido 
em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência".
Independentemente de enriquecimento ilícito pela obtenção de vantagem patrimonial 
indevida para si ou para outrem, ou de lesão ao erário, configura-se o ato de 
improbidade em virtude da prática de qualquer das condutas elencadas no art. 11, 
desde que com isso se atente contra os princípios da administração pública com 
violação dos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições.
Ao cominar a sanção por prática de ato de improbidade administrativa, deve o 
magistrado pautar-se pela razoabilidade e proporcionalidade, e analisar a lesividade e 
a reprovabilidade da conduta do servidor ímprobo, o elemento volitivo e a 
consecução do interesse público, de modo a adequar a pena ao caso concreto, 
sempre com a finalidade de evitar futuras práticas lesivas ao poder público e aos 
princípios da Administração Pública.
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Conforme decisão de fls. 941/943, neguei provimento ao agravo em recurso especial por 

incidência do óbice da Súmula 7/STJ. Contra tal decisão foi interposto agravo interno pelo parquet 

estadual. 

Em sessão de julgamento ocorrida em 11/06/2019, a Primeira Turma desta Corte deu 

provimento ao agravo interno, afastando o óbice da Súmula 7/STJ. Retorna, agora, o agravo em 

recurso especial para julgamento em pauta originária. 

É o breve relatório.
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.155.374 - SC (2017/0207433-3)
EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 12, CAPUT E 
III, DA LIA. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE NA COMINAÇÃO DAS SANÇÕES. 
RESTABELECIMENTO DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO DOS DIREITOS 
POLÍTICOS, POR TRÊS ANOS, E APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE MULTA 
CIVIL EM CINCO VEZES O VALOR DA REMUNERAÇÃO RECEBIDA 
PELO AGENTE. AGRAVO CONHECIDO PARA CONHECER DO 
RECURSO ESPECIAL, DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO. 
1. Inexiste, no caso dos autos, violação ao art. 12, caput e III, da LIA, no que diz 
respeito à sanção de proibição de contratar, porquanto a justificação do Tribunal de 
origem para a exclusão da sanção consiste, apenas, em valoração de prova sobre o 
conjunto fático-probatório dos autos. 
2. Por outro lado, a conduta do réu, que consistiu na obstrução injustificada a atividade 
de equipe de Força-Tarefa, ainda que em contexto no qual presente relação de 
subordinação, viola os princípios da impessoalidade, legalidade, lealdade às instituições, 
eficiência e razoabilidade, informadores do agir público-administrativo, razão pela qual 
as sanções devem ser majoradas, nos termos da fundamentação. 
3. Agravo conhecido para conhecer do recurso especial, dando-lhe parcial provimento.

 

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Na origem, 

cuida-se de ação civil pública por ato de improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público 

do Estado de Santa Catarina contra Paulo Conceição Caminha, por alegada ofensa ao art. 11, 

caput, da Lei n.º 8.429/92.

Historiam os autos, em síntese, que Paulo Conceição Caminha, então Comandante-Geral 

da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, teria obstado o cumprimento de diligência policial 

autorizada por ordem judicial, no âmbito de Força-Tarefa dirigida a apurar práticas de exploração 

sexual de menores em estabelecimento na cidade de Joinville-SC. Narra o acórdão que o réu 

encontrava-se no referido estabelecimento, em data de 29/11/2003, por volta de 01h30 e que, 

quando da chegada da equipe para cumprimento de diligências, teria se dirigido ao Tenente PM 

Márcio Reisdorfer, responsável pela Força-Tarefa, e o compelido a não ingressar no local, ao 

afirmar que ali se fazia presente, também, o Secretário de Segurança Pública e Defesa do Cidadão, 

"em tom de intimidação, não permitindo que os portões fossem abertos, obstando com a sua 

presença (em pé, ao lado da proprietária do prostíbulo) a entrada da Força-Tarefa, intimidando os 
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presentes, fazendo com que de imediato os policiais civis e militares presentes, [...], entrassem às 

pressas em suas viaturas [...]." (fl. 788)

Os fatos foram objeto de sindicância e de processo administrativo disciplinar no âmbito da 

Polícia Militar de Santa Catarina, tendo o réu sido absolvido, na instância administrativa. 

O acórdão do Tribunal de origem, por maioria, reformou parcialmente a sentença, da 

seguinte maneira: (i) excluiu a sanção de proibição de contratar com o Poder Público ou dele 

receber incentivos fiscais ou creditícios, pelo período de 3 anos; (ii) excluiu a sanção de suspensão 

do gozo de direitos políticos, por 3 anos; e, (iii) reduziu a sanção de multa imposta pelo juiz singular, 

de 05 vezes o valor da remuneração percebida pelo réu para 01 vez "o valor bruto da remuneração 

mensal que recebe do Poder Público (ainda que sob a forma de proventos de aposentadoria)" (fl. 

801).

Houve embargos de divergência pelo Parquet, onde suscitou voto divergente no Tribunal 

de origem, em que se entendeu pela manutenção da sanção de suspensão dos direitos políticos, dado 

inexistir condicionamento legal à imposição de referida suspensão. Isso porque a Corte local teria 

assentado o afastamento da reprimenda sobre o fundamento de que "o ato de improbidade 

administrativa nada tem que ver com o enriquecimento ilícito, prejuízo ao erário ou irregularidade ou 

ilegalidade em certame público" (fl. 799) .

Embargos rejeitados. 

O Ministério Público de Santa Catarina ajuizou recurso especial, alegando, em síntese, 

violação do art. 12, caput e inciso III, da LIA, pelas seguintes razões: (a) inexiste amparo legal para 

o argumento da Corte de origem segundo o qual a sanção de proibição de contratar deveria ser 

afastada em razão de o ato praticado não ter ocorrido por ocasião de certame público; (b) 

observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois as sanções deveriam ser 

majoradas, dada a gravidade das condutas. 

O recurso especial foi inadmitido, por óbice da Súmula 7/STJ. 

Da decisão houve agravo, a que neguei provimento, com fundamento no mesmo óbice 
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sumular.

Contra tal decisão foi interposto agravo interno, a que a Turma deu provimento, para 

afastar o óbice da Súmula 7/STJ. Impõe-se, portanto, o exame do mérito.

(a) Em relação à tese de violação do art. 12, caput e III, da Lei de Improbidade 

Administrativa, no sentido de que, ao contrário do que decidido pela Corte local, o dispositivo legal 

não condiciona a sanção de proibição de contratar à ocorrência de ilícito por ocasião de certame 

público, o argumento não prospera. O afastamento da sanção de proibição de contratar, pelo 

Tribunal de origem, sob o fundamento de que "o ato de improbidade administrativa nada tem que ver 

com o enriquecimento ilícito, prejuízo ao erário ou irregularidade ou ilegalidade em certame público" 

(fl. 799), corresponde, apenas, à conclusão a que chegou a Corte a quo após análise do conjunto 

fático-probatório constante dos autos. A construção é legítima, e consiste em valoração de prova. 

Por essa razão, tenho por inexistente a alegada violação do art. 12, caput, III, da Lei de 

Improbidade Administrativa. 

(b) No que diz respeito à violação ao mesmo dispositivo legal, por ofensa aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade na cominação das sanções, tem-se o que segue. É fato 

incontroverso dos autos que, em 29/11/2003, por volta de 01h30, membros de equipe de 

Força-Tarefa munida de ordem judicial com o objetivo de apurar eventuais práticas de exploração 

sexual infantil em estabelecimento conhecido como Boate "Marlene Rica", tiveram sua operação 

obstada em virtude de ato de agente público, ora recorrido. A conduta ímproba que se atribui ao réu 

consiste em ter obstado/impedido o "cumprimento de ordem judicial, consubstanciada na atuação da 

Força-Tarefa para fiscalização do estabelecimento". Colhe-se dos autos que a justificativa 

apresentada pelo réu para referida conduta foi, apenas, que "o Secretário de Segurança Pública e 

Defesa do Cidadão estaria no local." Não se dessume do acórdão do Tribunal de origem qualquer 

outra razão objetiva justificatória da conduta do réu. Adicionalmente, a eventual presença de 

autoridade no recinto não se mostra suficiente, tampouco razoável, para justificar a obstrução de 

acesso de pessoal autorizado, judicialmente, a averiguar a eventual ocorrência de atos ilícitos, na 

casa noturna em questão.

Uma vez que a conduta do réu operou-se em contexto que estava a envolver a atividade de 
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membros pertencentes a uma mesma corporação, a atitude esperada era a de que o recorrido 

contribuísse para o ingresso da equipe de Força-Tarefa no recinto, ainda que constituída, ali, uma 

relação de subordinação entre o réu e o Oficial responsável pela equipe. Some-se a isso o fato de a 

equipe contar com autorização judicial para ingresso no recinto, com o objetivo de apurar possíveis 

práticas criminosas graves contra menores. Nesse respeito, assim consignou o Tribunal de origem, 

transcrevendo trecho da sentença (fl. 790):

Ao minar o desencadeamento de uma operação legal imbuído por interesse pessoal, o 
réu, com sua atitude, olvidou a impessoalidade que dele se esperava como integrante 
da Polícia Militar catarinense, uma vez que, pelo princípio da impessoalidade, 
deve-se compreender que "simpatias ou animosidades pessoais, políticas ou 
ideológicas não podem interferir na atuação administrativa e muito menos interesses 
sectários, de facções ou grupos de qualquer espécie" (CELSO ANTONIO 
BANDEIRA DE MELLO, "Curso de Direito Administrativo, pág. 68 apud LUIZ 
ALBERTO DAVID DE ARAÚJO, "Curso de Direito Constitucional", São Paulo: 
Saraiva, ano 2009, pág. 337). Também agiu contra a lei (legalidade) por ter laborado 
em abuso de autoridade (Lei n.º 4.898/65, art. 3º, letra 'j') e infringido o disposto no 
artigo 236 do Estatuto da Criança e do Adolescente, isso sem contar na falta de 
lealdade às funções da Polícia Militar enquanto instituição. A lesão desses bens 
jurídicos (impessoalidade, legalidade e lealdade às instituições) configura, por si só, a 
prática de ato ímprobo (LIA, art. 11, caput).

Pois bem, é de se ter em conta a gravidade da conduta, sobretudo considerando o bem 

jurídico cuja proteção encontrava-se em jogo, vale dizer, interesse e integridade de menores. Foram 

violados princípios da Administração Pública, nos termos do art. 11, caput, da Lei n.º 8.429/92, a 

saber, impessoalidade, legalidade, lealdade às instituições, eficiência e razoabilidade. Diante de tais 

ponderações, e tendo em vista o conjunto fático-probatório delineado pelo Tribunal de origem, 

entendo ser proporcional aos danos objetivamente causados o restabelecimento da sanção de 

suspensão dos direitos políticos, cominada na sentença, pelo período de 3 anos, bem como a 

imposição da sanção de multa, em 05 (cinco) vezes o valor da remuneração do agente.

Ante o exposto, conheço do agravo em recurso especial para conhecer do recurso 

especial, dando-lhe parcial provimento, para restabelecer a sanção de suspensão dos direitos 

políticos, pelo período de 3 anos, bem como majorar a sanção de multa civil em 05 (cinco) vezes o 

valor da remuneração percebida pelo agente público.

É como voto.
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.155.374 - SC (2017/0207433-3)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

AGRAVADO  : PAULO CONCEIÇÃO CAMINHA 

ADVOGADOS : DOUGLAS CLASEN  - SC018419 

   LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA  - SC017476 

VOTO-VENCIDO
MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

DIREITO SANCIONADOR. AGRAVO INTERNO EM APELO 

RARO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. NÃO HÁ DÚVIDA DE QUE 

O ART. 12 DA LEI DE IMPROBIDADE NÃO OBRIGA QUE A 

APLICAÇÃO DE CERTA SANÇÃO TENHA NECESSARIAMENTE 

RELAÇÃO DIRETA COM O FATO, POIS O ROL DE SANÇÕES É 

LIMITADO, PORÉM, ABERTO, PERMITINDO A IMPOSIÇÃO DE UMA 

E/OU OUTRA SANÇÃO. CABE AO MAGISTRADO EFETUAR, 

SEGUNDO AS MÁXIMAS DO RAZOÁVEL E DO PROPORCIONAL, 

EFETUAR ADEQUADA APLICAÇÃO DE PENALIDADES.

ESSA NÃO OBRIGAÇÃO DE QUE A SANÇÃO TENHA 

RELAÇÃO DIRETA OU APROXIMAÇÃO LÓGICA COM O FATO NÃO 

QUER DIZER QUE O JUIZ, EM SUA APRECIAÇÃO PONDERADA DA 

CAUSA, NÃO POSSA FAZÊ-LO. ELE PODE, AO EFETUAR O 

BALANCEAMENTO DO FATO E DAS SANÇÕES POSSÍVEIS, TECER 

CONSIDERAÇÕES ACERCA DE RELAÇÃO DIRETA DE UMA 

DETERMINADA PENALIDADE FRENTE AO ATO PRATICADO.

NO CASO CONCRETO, A CORTE SERGIPANA EXTRAIU A 

CONCLUSÃO DE QUE, POR SER ATO ÍMPROBO VIOLADOR DE 

PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS, A MULTA CIVIL TERIA RELAÇÃO 

DIRETA COM O FATO E, NO SEU JUÍZO DE ADEQUADA FIXAÇÃO 

DE PENA, LIMITOU A CONDENAÇÃO A ESSA SANÇÃO 

PECUNIÁRIA.

O TRIBUNAL DE ORIGEM TEM AUTORIZAÇÃO LEGAL 

PARA TECER APROXIMAÇÃO LÓGICA ENTRE FATO/SANÇÃO, 

MOTIVO PELO QUAL NÃO HÁ HIPÓTESE EXCEPCIONAL APTA A 

JUSTIFICAR ACRÉSCIMO DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO DE 

DIREITOS POLÍTICOS NA ESPÉCIE.

VOTO, PORTANTO, PELO DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

INTERNO DO PARQUET CATARINENSE, MANTENDO A SOLUÇÃO 

MONOCRÁTICA DO DOUTO RELATOR, MINISTRO BENEDITO 

GONÇALVES, DE QUEM OUSO DIVERGIR.
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1.   Trata-se, em primeiro momento, de Recurso Especial 

interposto pelo MP/SC por alegada violação do art. 12, caput e III da Lei 

8.429/1992.

2.   Insurgiu-se o Parquet Catarinense contra o acórdão que 

afirmou a existência de ato ímprobo, mas reduziu as sanções aplicadas em 

sentença contra PAULO CONCEIÇÃO CAMINHA, então Comandante-Geral da 

Polícia Militar Catarinense, para manter como penalidade apenas a multa civil 

no valor correspondente a uma remuneração do Agente Público.

3.   Em solução monocrática, o eminente Relator, Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, entendeu que rever as sanções nesta Corte Superior 

demandaria o reexame de fatos e provas, providência vedada pela Súmula 7/STJ.

4.   Contudo, no Agravo Interno que ora se julga, interposto pelo 

MP/SC, o ilustre condutor do feito propõe a revisão das sanções, para aplicar a 

reprimenda de suspensão de direitos políticos por 3 anos, restabelecendo 

penalidade que havia sido imposta em sentença.

5.   A questão de fundo é a acusação de ato ímprobo tipificado 

no art. 11 da Lei 8.429/1992 (ofensa a princípios administrativos), pois, segundo o 

acórdão recorrido, a prova é abundante a demonstrar que o Coronel PAULO 

CONCEIÇÃO CAMINHA frustrou o cumprimento de uma ordem judicial ao 

impedir que força-tarefa, que fiscalizava denúncias de exploração sexual de 

menores, adentrasse no prostíbulo conhecido como Marlene Rica (fls. 789).

6.   Ao efetuar a dosimetria das penas, considerou a Corte de 

origem que é evidente a desnecessidade da aplicação das sanções 

correspondentes à proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios por três anos, se o ato de 

improbidade administrativa nada tem a ver com enriquecimento ilícito, prejuízo ao 

erário ou irregularidade ou ilegalidade em certame público, ou outra circunstância 

que justificasse tal cominação, daí porque deve ser excluída essa penalidade (fls. 
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799).

7.   Não há dúvida de que o art. 12 da Lei de Improbidade não 

obriga que a aplicação de determinada sanção tenha necessariamente relação 

direta com o fato, pois o rol de sanções é limitado, porém, aberto, permitindo a 

imposição de uma e/ou outra sanção. Cabe ao Magistrado efetuar, segundo as 

máximas do razoável e do proporcional, efetuar adequada aplicação de 

penalidades.

8.   Essa não obrigação de que a sanção tenha relação direta 

ou aproximação lógica com o fato não quer dizer que o Juiz, em sua apreciação 

ponderada da causa, não possa fazê-lo. Ele pode, ao efetuar o balanceamento do 

fato e das sanções possíveis, tecer considerações acerca de relação direta de 

uma determinada penalidade frente ao ato praticado.

9.   No caso, a imputação é a de que o então 

Comandante-Geral da PM/SC impediu a execução de fiscalização em boate, 

valendo-se de sua condição funcional.

10.  Desse fato, a Corte Sergipana extraiu a conclusão de que, por 

ser ato ímprobo violador de princípios administrativos, a multa civil teria relação 

direta com o fato e, no seu juízo de adequada fixação de pena, limitou a 

condenação a essa sanção pecuniária.

11.  Entendo que o Tribunal de origem tem autorização legal para 

assim proceder, isto é, tecendo aproximação lógica entre fato/sanção, motivo pelo 

qual considero que não há hipótese excepcional apta a justificar o acréscimo da 

reprimenda de suspensão de direitos políticos, consoante propõe o douto Relator, 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, de quem ouso divergir.

12.  Penso que apenas a multa civil é suficiente para exemplar a 

conduta do então Comandante, por ter frustrado a atividade fiscalizatória.

13.  Voto, portanto, pelo desprovimento do Agravo Interno do 
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Parquet Catarinense, mantendo a solução monocrática do douto Relator, Ministro 

BENEDITO GONÇALVES.

14.  É como voto.
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Relator

Exmo. Sr. Ministro  BENEDITO GONÇALVES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
AGRAVADO  : PAULO CONCEIÇÃO CAMINHA 
ADVOGADOS : DOUGLAS CLASEN  - SC018419 
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ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, deu parcial 
provimento ao recurso especial para restabelecer a sanção de suspensão dos direitos políticos, pelo 
período de 3 anos, bem como a aplicação da multa civil em cinco vezes o valor da última 
remuneração recebida pelo réu, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria (Presidente) 
votaram com o Sr. Ministro Relator.
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